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Portaria Nº 0852/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso v, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 137846/2022,
r E S o l v E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Promotor 
de Justiça JOSÉ ALBERTO GRISI DANTAS, fixadas pela PORTARIA nº 
4525/2021-MP/PGJ, no período de 8/9 a 7/10/2022, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
titUcioNal.
 Belém, 23 de agosto de 2022.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0853/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso v, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 137698/2022,
r E S o l v E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Promotor 
de Justiça THIAGO RIBEIRO SANANDRES, fixadas pela PORTARIA nº 
4525/2021-MP/PGJ, no período de 17/10 a 15/11/2022, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
titUcioNal.
 Belém, 23 de agosto de 2022.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0854/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso v, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 137675/2022,
r E S o l v E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do 
Promotor de Justiça GUILHERME LIMA CARVALHO, fixadas pela PORTARIA 
nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 1º a 30/11/2022, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
titUcioNal.
 Belém, 23 de agosto de 2022.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0855/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso v, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 137367/2022,
r E S o l v E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da 
Promotora de Justiça ANA CAROLINA VILHENA GONÇALVES, fixadas pela 
Portaria nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 11/7 a 9/8/2022, a contar 
de 8/8/2022, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
titUcioNal.
 Belém, 23 de agosto de 2022.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0856/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso v, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 136211/2022,
r E S o l v E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do Promotor de Justiça 
EliEZEr MoNtEiro loPES, estabelecidas pela Portaria nº 0705/2021-
MP/SUB-Ji, no período de 11/7 a 9/8/2022, a contar de 1º/8/2022, para 
gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
titUcioNal.
 Belém, 23 de agosto de 2022.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0857/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso v, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 136169/2022,
r E S o l v E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da 
Promotora de Justiça lÍliaN viaNa frEirE, estabelecidas pela Portaria 
nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 6/7 a 4/8/2022, a contar de 
1º/8/2022, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
titUcioNal.
 Belém, 23 de agosto de 2022.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0858/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso v, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 124319/2022,
r E S o l v E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do Promotor de 
Justiça NiltoN GUrJÃo daS cHaGaS, estabelecidas pela Portaria nº 
0812/2022-MP/SUB-Ji, no período de 18/5 a 1º/6/2022, a contar de 
27/5/2022, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
titUcioNal.
 Belém, 23 de agosto de 2022.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0859/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso v, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 131189/2022,
r E S o l v E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do 
Promotor de Justiça NILTON GURJÃO DAS CHAGAS, fixadas pela PORTARIA 
nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 1º a 30/7/2022, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
titUcioNal.
 Belém, 23 de agosto de 2022.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional


